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PALÁCIO MAÇÔNICO DE VILA VELHA
        PMVV

REGIMENTO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO PALÁCIO MAÇÔNICO DE VILA VELHA/ES
Capitulo I

Da Finalidade

Art. 1º - O presente regimento estabelece a composição e a competência dos órgãos do Palácio Maçônico de Vila Velha, regula o processo e o julgamento dos feitos que lhes são atribuídos, disciplina os serviços, direitos e deveres dos obreiros e das Lojas componentes e organiza a ordem hierárquica de suas reuniões, dentro das normas complementares da legislação maçônica e dos princípios filosóficos da Ordem.

Art. 2º - O Palácio Maçônico de Vila Velha é uma sociedade civil que tem como patrimônio o prédio e suas dependências, construído a Rua Jaime Duarte Nascimento, nº. 447, Bairro Itapoã, nesta cidade de Vila Velha/ES, bem como os móveis que o guarnecem, sendo sua finalidade única e precípua atender aos maçons e as entidades Paramaçônicas, obreiros regulares desta e de outras potências em seus trabalhos, reuniões, festas maçônicas e conferências. 
Art. 3º  - No Palácio Maçônico de Vila Velha existirão Lojas Simbólicas e Filosóficas, entidades Paramaçônicas com utilização onerosa ou gratuita, conforme estabelecido adiante.
Capítulo II
Dos Órgãos e Cargos

Art. 4º - O Palácio Maçônico de Vila Velha possui como Órgãos Colegiados os seguintes:




I – Conselho Deliberativo;




II – Conselho Fiscal;



III – Assembléia Geral.

Art. 5º  -   Além dos Órgãos Colegiados, ficam criados os seguintes Cargos executivos:



I – Guardião do Palácio;




II – Guardião Adjunto do Palácio;




III – Bibliotecário;



IV – Secretário.

Art. 6º - A participação nos Conselhos colegiados e o exercício dos cargos executivo serão exercidos, gratuitamente, sendo considerado como relevantes serviços prestados no Palácio Maçônico de Vila Velha com exceção do Guardião. 

§ 1º - 

O Guardião receberá a remuneração de meio salário mínimo vigente, mensalmente, a título de ajuda de custo para o exercício da função;
§ 2º - 

No impedimento temporário do Guardião, as funções, atividades e todas as prerrogativas e deveres serão automaticamente assumidas pelo Guardião Adjunto.

Art. 7º -
O Conselho Deliberativo será composto por todos Veneráveis das Lojas do Palácio, com poderes decisórios sobre a administração do prédio. Porém, permanecerão por mais 06 (seis) meses como Conselheiros, os Veneráveis do Conselho que encerram seu mandato, todos com direito de voz e voto.  

Art. 8º - 
O Presidente do Conselho Deliberativo, no encerramento de seu mandato, passará a presidência para um novo Presidente, na primeira sexta-feira da semana subseqüente ao final de seu mandato.
§ 1º -
As datas das reuniões ordinárias do Conselho Deliberativo serão de dois em dois meses, definidas previamente pela presidência e comunicadas aos demais conselheiros.

§ 2º -

O Conselho Deliberativo será presidido, através de rodízio anual, pelos Veneráveis Mestres de cada uma das Lojas que compõem o Palácio.

Art. 9º - 
O Conselho Fiscal será composto por um Mestre Maçom regular de cada Loja, sendo três efetivos e três suplentes, escolhidos pelo Conselho Deliberativo.
§ 1º - 

O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente de dois em dois meses ou por convocação extraordinária, pelo seu Presidente, em dias não cumulativos com eventuais reuniões do Conselho Deliberativo, para julgar as despesas e verificar as receitas, sem prejuízo do acompanhamento diuturno desses procedimentos administrativos; 

§ 2º - 

Os integrantes do Conselho Fiscal elegerão dentre seus integrantes efetivos, aquele que será seu Presidente durante todo o mandato, só podendo ser destituído por decisão do Conselho Deliberativo;

§ 3º -

Nas fiscalizações mensais ou esporádicas, deverá o Conselho, ou Conselheiro, encontrando qualquer divergência ou irregularidade, comunicar imediatamente – por escrito e reservado – ao Conselho Deliberativo para as providências que se tomarem necessárias;

§ 4º - 

Será de 30 (trinta) dias o prazo para que o Conselho Fiscal julgue as contas e entregue o processo ao Presidente do Conselho Deliberativo a contar do recebimento da documentação. 

Art. 10 - 
O Guardião do Palácio, o Guardião Adjunto, o Bibliotecário e o Secretário também serão eleitos dentre os Mestres Maçons regulares, por votação do Conselho Deliberativo, dentre Maçons das Lojas que compõem o Palácio, de modo que haja representação alternada de todas elas, permitida uma recondução.

§ 1º - 

É incumbência específica do Guardião a administração do Palácio Maçônico, após assinatura de termo de compromisso e posse, executando especificamente as seguintes atribuições do cargo:

I - 


Cumprir e fiscalizar o cumprimento das normas deste Regimento e das decisões emanadas dos Órgãos Colegiados;

II - 


Levar ao conhecimento do Conselho Deliberativo quaisquer problemas que necessitem de mediata ou imediata solução;

III -

Recolher, nos dias de reunião, entregando imediatamente ao Presidente do Conselho Deliberativo, todos os documentos colocados nas caixas de sugestões, que ficarão fixadas nas entradas dos Templos;

IV - 

Fazer prestação mensal das contas financeiras, de dois em seis dois, para julgamento do Conselho Fiscal, bem como relatório de sua administração no final do mandato, indicando inclusive eventuais pendências administrativas e financeiras existentes, independente de ser ou não reconduzido ao cargo;

V -


Manter organizada a Secretaria do Palácio Maçônico, especialmente das seguintes pastas de arquivos:

A - 

Correspondências recebidas;

B - 

Correspondências expedidas;

C - 

Termos de compromisso e posse;

D - 

Prestação de contas do Guardião;

E - 


Documentos de despesas;

F – 

Inventário de bens imóveis;

G - 

Controle de multas aplicadas.

H - 

Apresentar ao Conselho Deliberativo orçamentos prévios de serviços e obras a serem executados no Palácio Maçônico;

I - 


Assinar juntamente com o Presidente do Conselho Deliberativo os cheques para pagamento de despesas;

J -
 

Contratar empregado ou eventualmente empregados para a limpeza e outros serviços do Palácio Maçônico, ouvindo sempre o Presidente do Conselho Deliberativo.

§ 1º - 

O Guardião Adjunto substituirá o Guardião em suas faltas e impedimentos, sempre que o Conselho Consultivo o convocar, bem como poderá ser designado para tarefas específicas, a critério daquele Conselho;

§ 2º -

O Bibliotecário e o Secretário terão atribuições semelhantes à dos cargos de idênticos nomes existentes nas Lojas.
Art. 11 -
Os membros do Conselho Fiscal, Guardião, Guardião Adjunto, Bibliotecário e Secretário serão eleitos e empossados na mesma reunião de posse do novo Conselho Deliberativo. 
Capitulo III
Das Lojas e suas Reuniões
Art. 12 - 
As A:. R:. L:. S:. Cavalheiros da Ordem nº. 12, Cavaleiros da Luz nº. 18, Republicana nº. 25, Sete de Setembro nº. 02, Walmor Laurant Pinto Machado nº. 49, Acácia da Barra nº. 61 e Hélsio Pinheiro Cordeiro nº. 73, são Lojas que compõem o Palácio Maçônico de Vila Velha, conforme ata constitutiva, sendo as entidades Paramaçônicas e Graus Filosóficos classificadas como contribuintes ou apenas usuárias.
Art. 13 - 
As Lojas interessadas em integrar o Palácio Maçônico de Vila Velha deverão encaminhar requerimento ao Conselho Consultivo.
§ 1º -

Recebido o requerimento da Loja interessada, o Conselho Deliberativo convocará uma reunião extraordinária, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias, com a participação das Luzes das Lojas, para que após competente aprovação, o Conselho decida mediante votação secreta ou aberta, a critério dos votantes das Lojas;
§ 2º -

A reunião será aberta com presença de 2/3 (dois terços) dos convocados, e será considerado aprovado o pedido que receber no mínimo a metade dos votos mais um dos membros convocados (maioria absoluta);

§ 3º - 

Caso haja empate na votação acima, o Presidente do Conselho exercerá o seu direito ao voto qualificado ou voto de Minerva.

Art. 14 - 
Aprovado o pedido de participação da Loja, o Conselho Consultivo determinará a um especialista integrante da Ordem que faça um levantamento do imóvel, suas benfeitorias, móveis e utensílios, com valor atualizado de mercado.

§ 1º -

Conseguido o valor venal do imóvel, após avaliado, será ele dividido pela quantidade de Lojas existentes, sendo este o montante monetário que a Loja interessada deverá recolher aos cofres do Palácio Maçônico de Vila Velha;

§ 2º -

O pagamento deve ser efetuado à vista, exceto quando houver decisão em contrário dos integrantes da reunião extraordinária, agora com aprovação de 2/3 (dois terços) de seus integrantes; 
§ 3º - 

Ocorrendo pagamento parcelado do valor devido, a Loja interessada somente gozará do título de proprietária, após o pagamento da primeira parcela;

§ 4º -

Caso ocorra atraso no pagamento de qualquer parcela de que trata o parágrafo anterior, será suspenso o título de proprietária da Loja, e, não sendo esta paga em prazo a ser concedido pelo Conselho, os valores já recolhidos serão devolvidos à Loja inadimplente pelo seu valor histórico, e em tantas parcelas quantas foram pagas;

§ 5º -

As entidades Paramaçônicas somente poderão alçar à qualidade de contribuinte ou usuária incentivada, mas nunca a de proprietária.
Art. 15 -
A divisão dos dias de utilização das dependências do Palácio Maçônico, para reuniões ordinárias das Lojas, serão objeto de decisão do Conselho Consultivo. 

Parágrafo Único – Quando duas ou mais Lojas tiverem reunião festiva no mesmo dia, o salão de festas será utilizado em conjunto, devendo os Mestre de Banquetes das respectivas Lojas se reunirem para organização do ágape.
Art. 16 -
A utilização das dependências do Palácio Maçônico por entidades Paramaçônicas, ou mesmo Maçons regulares, deverá ser solicitada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e confirmada ou não nos dez dias posteriores ao recebimento do pedido, devendo o Guardião informar quais partes poderão ser utilizadas.
§ 1º - 

Quando o pedido de utilização das dependências vier de Lojas Maçônicas, não haverá exigência de antecedência do pedido e será atendida se não houver pedido anterior para o mesmo dia e hora;

§ 2º -

Quando houver pedido de alguma Loja, com imprescindibilidade de dia e horário, a utilização Maçônica terá sempre precedência sobre a Paramaçônica ou de Maçom regular para utilização do Palácio Maçônico;

§ 3º -

Quando da utilização do salão de festas para festejos e reuniões, deverá ser recolhida à conta corrente do Palácio Maçônico a quantia conforme tabela de preço em vigor;
§ 4º - 

Nos Templos existentes no Palácio Maçônico, bem como nas demais dependências, não se permitirá, sob qualquer pretexto, o consumo de alimentos e bebidas – alcoólicas ou não – bem como a colocação e funcionamento de aparelhagem de som, exceto com finalidade ritualística;

§ 5º -

A utilização de qualquer espaço para cozimento ou fritura de alimentos, exceto no salão de festas do modo que se encontra em funcionamento, somente poderá ser feito com prévia colocação de exaustores com aeração externa ou outro sistema que impeça que a gordura venha impregnar o teto ou parede do prédio.   

Art. 17 - 
Além de outros deveres previstos neste Regimento, a Loja, o Grau Filosófico, a entidade Paramaçônica ou o Maçom regular que estiver utilizando as dependências do prédio, deverá obedecer às condutas abaixo enumeradas, sob pena de multa:

I - 


Não permitir que se faça cópia das chaves do Palácio Maçônico que esteja nas portas ou em seu poder;

II - 


As portas e janelas deverão ser devidamente fechadas ao término da utilização das dependências do Palácio Maçônico;

III -

Todo o sistema elétrico deve ser desligado, a fim de se evitar gastos desnecessários e acidentes;

IV - 

Após a utilização do imóvel, deverá o mesmo ter completa limpeza e arrumação;

V - 

Ao final do uso das dependências, estas deverão ficar do mesmo modo que foram encontradas, ou seja, com móveis e utensílios em seus lugares de origem;

VI -

Por motivo de segurança, a porta de entrada do prédio deverá ser trancada, só a destrancando quando o movimento de pessoas assim o justificar, sempre controlando-se a entrada de estranhos;
VII - 

Após cada utilização deverá ser feita uma vistoria no local ou locais utilizados, cuja conferência ficará a cargo do Guardião, na primeira oportunidade que lhe aprouver;

VIII - 

Quaisquer danos porventura ocorridos em virtude do uso, deverão ser reparados com a assistência e fiscalização do Guardião, que para isso será notificado, independente de possível multa aplicada por dolo ou culpa no fato danoso;

IX - 

Deve-se ter cuidado especial com o aparelho de ar condicionado central, especialmente quando à oportunidade de ligamento e desligamento, e que ele atenda apenas ao recinto em que haja necessidade;

X - 

Atenção especial deve ser dada à manutenção do meio-ambiente, especialmente quanto à poluição sonora.

§ 1º - 

Além de outros motivos ensejadores de multas, o descaso na observância de quaisquer dos deveres acima, ensejará aplicação daquela pena, sem prejuízo da reparação quando houver dano material;

§ 2º - 

Só se permitirá a retirada de quaisquer móveis e utensílios de uma para outra dependência, dentro do Palácio Maçônico, com expressa anuência do Guardião.
Capitulo IV

Das Reuniões Ordinárias e Extraordinárias

Art. 18 - 
Nos dias previstos no Art. 8º, § 1º, deste Regimento, o Conselho Deliberativo se reunirá ordinariamente, com início à 19:30h (dezenove horas e trinta minutos).

§ 1º - 

Em todas as reuniões deverá estar presente o Guardião do Palácio Maçônico, a fim de esclarecer aos Conselheiros sobre a execução de suas tarefas executivas, prestação de contas mensais e auxiliará na discussão das matérias postas, bem como o Secretário para o exercício de suas funções, mas sem direito a voto;

§ 2º -

Quaisquer matérias discutidas só poderão ser objeto de decisão e votação, se forem do conhecimento de todos os Conselheiros, mesmo aqueles eventualmente ausentes à reunião, e no caso de desconhecimento de alguns deles, se transferirá a votação para a próxima reunião ordinária ou extraordinária convocada;

§ 3º -

Somente será considerada aprovada a matéria que receber votação favorável da maioria dos presentes e os Conselheiros com eventual voto vencido, poderão requerer que se conste da Ata seu voto desfavorável devidamente fundamentado;

§ 4º - 

Quaisquer assuntos não discutidos até o horário de término da reunião deverão ser incluídos na pauta da próxima reunião ordinária, ou em reunião extraordinária marcada com pelo menos sete dias de antecedência;

§ 5º - 

Para que haja reunião extraordinária, deverá ela ser convocada pelo menos por metade dos integrantes do Conselho Deliberativo, e convocado os Conselheiros pessoalmente, determinando-se início, final e pauta de assunto;
§ 6º -
 As atas serão lavradas pelo Secretário em folha impressa com simplicidade e clareza, devendo constar nelas a síntese de tudo o que for discutido nas reuniões e arquivadas em pasta própria, para posterior encadernação.

Art. 19 -  Toda reunião deverá ser presidida pelo Presidente do Conselho Deliberativo, ou por quem este designar. Sendo que nas reuniões ordinárias a pauta constará pelo menos de: 


I – Leitura, discussão e aprovação da Ata anterior;

II – Leitura de expediente;
III – Palavras dos Conselheiros;

IV – Palavras do Guardião;
V – Assuntos pendentes;

VI – Assuntos gerais.
Art. 20 - 
Em quaisquer reuniões poderão o Conselheiro Deliberativo, Conselho Fiscal, Guardião, Guardião Adjunto, Bibliotecário e Secretário convidar um Maçom regular para assistir aos trabalhos da reunião.
§ 1º - 

Se tiver interesse em convidar número maior de assistente que o previsto no caput do artigo, será imprescindível a aquiescência do Presidente do Conselho Deliberativo, a fim de se determinar previamente local compatível para maior quantidade de pessoas; 
§ 2º - 

Em nenhum caso poderá o convidado discutir as matérias postas em votação, e qualquer sugestão deverá ser dada aos que possuem direito a voto, de modo a não desvirtuar a ordem dos trabalhos;
§ 3º - 

No recinto onde se realiza a reunião é expressamente proibida à venda e consumo de bebidas alcoólicas, enquanto não for ela definitivamente encerrada;
§ 4º - 

Se houver perturbação da reunião por qualquer convidado, será solicitada a sua retirada imediatamente do recinto dos trabalhos.
Capitulo V
Da Ordem Econômica e Financeira do Palácio Maçônico
Art. 21 - 
A administração Financeira do Palácio Maçônico de Vila Velha caberá ao Conselho Deliberativo, tendo como executor o Guardião do Palácio.

Art. 22 - 
São as seguintes receitas do Palácio Maçônico de Vila Velha:

I – Taxa mensal das Lojas;
II – Taxa de utilização por Graus Filosóficos;
III – Taxa de utilização do prédio por Maçom regular;

IV – Taxa de utilização do prédio por entidades paramaçônicas;

V – Taxa de utilização do Salão de Festas; 

VI – Multas aplicadas por desrespeito às normas deste Regimento;

VII – Doação da Grande Loja;

VIII – Doação das Lojas;

IX – Produto de promoções ou eventos;

X – Outras doações.

Art. 23 - 
A taxa mensal devida pelas Lojas será sempre de valor idêntico para todas elas, proibido qualquer distinção, seja de qualquer conceito.

§ 1º - 

O valor da contribuição mensal devido pelas Lojas será fixado na primeira reunião após a posse da nova administração;
§ 2º - 

A taxa mensal devida pelas Lojas deverá ser recolhida à conta corrente do Palácio Maçônico de Vila Velha até o dia 10 do mês subseqüente ao vencido, comunicando-se o feito na primeira reunião que se seguir;

§ 3º - 
     O não pagamento na data de que trata o parágrafo anterior sujeita à inadimplente a multa de 2% (dois por cento), taxa de permanência diária e, a partir do segundo mês em atraso, o valor também será acrescido de juros;
§ 4º - 

A Loja inadimplente perderá o seu direito de participação nas discussões e votações nas reuniões enquanto estiver em débito para com suas contribuições, readquirindo a totalidade de seus direitos tão logo comprove a sua adimplência.
Art. 24 - 
O valor de utilização do Salão de Festas do Palácio Maçônico, de que trata o § 3º do Art. 16, deste Regimento, deverá ser recolhido à conta bancária do Palácio Maçônico de Vila Velha, com antecedência mínima de 10 (dez) dias da utilização.

§ 1º - 
Se a utilização for de outra ou outras dependências do Palácio Maçônico, o valor da   utilização será acrescido de mais 10% (dez por cento) da contribuição mensal, mantendo-se o arredondamento de que trata aquele artigo, e será negado a utilização, se tratar de uso indevido dos Templos ou quaisquer de seus anexo;         
§ 2º - 

Durante a utilização do Salão de Festas do Palácio Maçônico é proibida a visita aos Templos.

Art. 25 - 
As entidades Paramaçônicas poderão utilizar as dependências do Palácio Maçônico de Vila Velha, mediante pedido com antecedência prevista no Art. 16 deste Regimento com pagamento ou gratuitamente, a critério do Conselho Deliberativo. 

§ 1 º - 

É permitida às entidades Paramaçônicas a utilização dos Templos do Palácio Maçônico nos dias em que não houver necessidade de qualquer das Lojas, a título oneroso ou gratuito;

§ 2º - 

Em não havendo nenhuma Loja em atividade no Palácio Maçônico, permitir-se-á o uso do Salão de Festas do Palácio Maçônico, obedecidas as normas estatuídas neste Regimento;
§ 3º - 

Fica vedada a aproximação de qualquer integrante de entidade Paramaçônica do local onde estiver sendo realizada qualquer atividade restrita aos integrantes da Ordem, sob pena da retirada de todos os seus componentes do Palácio Maçônico até o término ritualístico da reunião Maçônica.
Art. 26 - 
Sem prejuízo da reparação do dano, se houver, será aplicada multa pecuniária às Lojas, aos Graus Filosóficos, as entidades Paramaçônicas ou a Maçons que desrespeitarem quaisquer dos dispositivos do presente Regimento, quando colabore com culpa ou dolo, no valor equivalente a uma taxa condominial.
§ 1º - 

As multas serão aplicadas por qualquer Conselheiro do Conselho Deliberativo, pelo Guardião ou Guardião Adjunto, independente de estarem ou não presente no local no exercício de seu mister;

§ 2º - 

Quem for multado e não concordar com a sua aplicação poderá recorrer ao Conselho Deliberativo, através de petição devidamente fundamentada, e este julgado a insurgência em no máximo 15 (quinze) dias, anulando ou não a pena; 

§ 3º  -

Julgado improcedente o recurso, deverá ser recolhido em no máximo 10 (dez) dias, sob pena de incidir o quantum as correções previstas no § 3º, Art. 23, deste Capítulo;
§ 4º - 

Não isenta a cobrança e pagamento da multa o argumento de desconhecimento dos dispostos deste Regimento, ou que o fato ensejador tenha sido praticado por terceiro, preposto ou convidado do infrator;

Art. 27 - 
A movimentação financeira do Palácio Maçônico de Vila Velha será feita unicamente em conta corrente bancária, ficando vedada qualquer transação financeira em moeda corrente ou existência de fundo de emergência em dinheiro, e nos casos especiais de recebimento de valores pelo Presidente do Conselho Deliberativo, este os recolherá ao estabelecimento bancário no primeiro dia útil imediato ao recebimento.
§ 1º -

Todas as despesas deverão ser previamente autorizadas pelo Conselho Consultivo, que determinará a elaboração de planejamento de dispêndios com equilíbrio com a receita mensal;

§ 2º - 

Para contratação ou realização de serviços necessários ao Palácio Maçônico, será necessária a apresentação e aprovação prévia de pelo menos 3 (três) orçamentos de empresas ou profissionais que atuem no setor, e as obras somente poderão ser orçadas após a feitura do respectivo projeto, aprovado por profissional especializado;  
§ 3º -

Os cheques de pagamentos de despesas deverão ser assinados pelo Presidente do Conselho Deliberativo e pelo Guardião, ficando sob a guarda deste último o talonário de cheques respectivos;
§ 4º - 

Em caso de urgência em que não seja possível a decisão da totalidade dos Conselheiros do Conselho Deliberativo, poderá o Presidente, juntamente com o Guardião, efetuar despesas até montante de um salário mínimo por mês, justificado, por escrito, na primeira reunião ordinária que se seguir.

Capitulo VI
Dos Direitos e Deveres

Art. 28 - 
São direitos das Lojas: 
I - 


Usar, gozar e dispor de sua respectiva sala-secertaria, de acordo com seu destino, não comprometendo a segurança e higiene do prédio;

II - 


Usar e gozar das partes comuns, Templos e Salão de Festas, obedecendo às normas previstas neste Regimento;

III -

Examinar os livros e arquivos do Palácio Maçônico, propor modificação para uma melhor utilização do prédio e suas dependências;

IV - 

Comparecer às reuniões ordinárias, extraordinárias, especiais e assembléia geral, discutir e votar as matérias propostas;

V - 

Comunicar ao Guardião, exclusivamente por escrito qualquer irregularidade no cumprimento das disposições deste Regimento;

VI - 

Convocar, em conjunto com pelo menos metade das demais Lojas, reunião extraordinária.

Art. 29 - 
Objetivando o bem-estar de todos e uma estreita colaboração com a administração do Palácio Maçônico é dever de todos os que utilizam o prédio:
I – 


Prestigiar, acatar e fazer acatar a decisões do Conselho Deliberativo e do Guardião ou seus prepostos;

II - 


Cumprir e fazer cumprir as normas deste Regimento;

III - 

Observar e fazer observar dentro das dependências do Palácio Maçônico a mais rigorosa moralidade, decência e respeito, devendo quaisquer queixas ou sugestões, serem encaminhadas ao Guardião, por escrito;
IV - 

Contribuir com as despesas normais de custeio do Palácio Maçônico bem como as despesas extraordinárias que vierem a ser necessárias;

V - 

Facilitar ao Guardião o acesso às salas-secretarias de sua responsabilidade;

VI - 

Responder de maneira correta a todos os questionários elaborados pela administração;

VII - 

Zelar pelo asseio e segurança do prédio, depositando lixos e varreduras nos locais apropriados, depois de perfeitamente acondicionados em recipientes próprios para tal finalidade;

VIII -

Impedir que sejam fixados pregos ou qualquer material colante nas paredes, que possa danificar a pintura do Salão de Festas ou em qualquer outra parede do prédio, sem autorização do Guardião;

IX - 

Entregar ao Guardião qualquer documento ou cartaz publicitário, para que seja fixado em local específico para tais publicações;

X - 

Comunicar imediatamente ao Guardião, ou quem esteja se responsabilizando pelo Palácio Maçônico no momento, quaisquer danos ao prédio ou mobiliário.
Capitulo VII

Da Assembléia Geral

Art. 30 - 
A Assembléia Geral e órgão colegiado que se reunirá sempre que houver necessidade de discussão e decisão sobre assunto que não possam ser discutidos em reunião ordinária ou extraordinária do Conselho Deliberativo, em especial aos seguintes:
I - 


Alienação de parte ou todo o imóvel do Palácio Maçônico;

II -


Para contrair empréstimo, com ou sem oneração do imóvel;

III - 

Exclusão de Lojas do Palácio Maçônico.

Art. 31- 
É da competência exclusiva da Assembléia Geral a modificação do presente Regimento.

Parágrafo Único: A alteração do Regimento poderá ser proposta por no mínimo 5 (cinco) maçons regulares que tenham direito a voto na Assembléia Geral, ou por qualquer dos órgãos Colegiados, com fundamentação do acréscimo, supressão ou mudança de redação de dispositivo deste diploma legal.

Art. 32 -
A Assembléia Geral será convocada por no mínimo 3/5 (três quinto) dos integrantes do Conselho Deliberativo. 
Parágrafo Único: A Assembléia Geral poderá ser convocada por provocação de todos os Conselheiros do Conselho Fiscal.    
Art. 33 - 
Os interessados na realização da Assembléia Geral deverão publicar nos quadros de avisos dos Templos com o conhecimento do Guardião, edital contendo a data e horário da realização da mesma, bem como a pauta dos assuntos a serem discutidos.

Parágrafo Único: O edital de convocação da Assembléia Geral deverá ser publicado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, comprovado através de nele inserida, pelo Guardião, do dia inicial que foi afixado nos quadros de avisos.

Art. 34 - 
Na Assembléia Geral terão direito a discussão e votação as seguintes pessoas:

I – 


O Grão Mestre da Loja Maçônica do Estado do Espírito Santo;

II -


Todas as Dignidades e Oficiais das Lojas que compõem o Palácio Maçônico;

III -

Os Conselheiros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal;

IV - 

O Guardião, o Guardião Adjunto, o Secretário e o Bibliotecário;

V - 

Todos os Mestres Instalados das Lojas que compõem o Palácio Maçônico.

Art. 35 - 
Independente de quem convoque a Assembléia Geral, será esta presidida pelo Presidente do Conselho Deliberativo.

§ 1º - 

No dia e horário estabelecido para o inicio dos trabalhos da Assembléia Geral, o Presidente fará a contagem dos presentes, conferindo sua qualidade para o sufrágio.
§ 2º -

Com antecedência mínima de 05 (cinco) dias todas as Lojas do Palácio Maçônico deverão entregar ao Presidente do Conselho Deliberativo a relação das pessoas que exercem cargos de Dignidades e de Oficiais nas respectivas Lojas.

Art. 36 - 
As questões de ordem que forem levantadas na Assembléia Geral serão decididas de pronto pelos Conselheiros do Conselho Deliberativo.

Parágrafo Único: A mesa diretora dos trabalhos da Assembléia Geral será composta das seguintes pessoas:

I – 


Sereníssimo Grão Mestre e Eminente Grão Mestre Adjunto;

II - 


Conselho Deliberativo;

III -

Um representante do Conselho Fiscal;

IV -

Guardião do Palácio Maçônico.

V - 

Secretário
Capitulo VIII

Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 37 -
Todos os Veneráveis Mestres receberão cópias das chaves do Palácio Maçônico de Vila Velha, e poderão fazer cópias para serem entregues aos Primeiros Vigilantes, Segundos Vigilantes e Secretários, que passarão sempre aos novos ocupantes daqueles cargos. 
Art. 38 -
Na colocação de novas fotos na galeria dos ex-Veneráveis, observar-se-á o mesmo tamanho e padrão das molduras e fotografias, devendo ser retirada qualquer uma que fuja aos anteriores padrões existentes.

§ 1º - 

A colocação de novas fotografias nas paredes onde exista galeria de ex-Veneráveis deverá ser feita com a supervisão do Guardião do Palácio Maçônico, e observando-se o modo que cause menor dano à pintura;

§ 2º -

O Conselho Deliberativo determinará estudos visando a que se solucione o problema de espaço para novas galerias de ex-Veneráveis.
Art. 39 -
A fim de preservar as paredes do Palácio Maçônico, todos os avisos específicos da Maçonaria serão publicados nos Quadro de Avisos das entradas dos Templos.

§ 1º -

Independente de autorização, os Veneráveis Mestres mandarão afixar nos quadros de avisos os documentos oficiais da Maçonaria;

§ 2º - 

Quando se tratar de documentos, panfletos, propaganda ou outros papéis de interesse pessoal de Maçons, serão eles encaminhados ao Guardião do Palácio Maçônico que, obedecido o espaço existente, fará a publicação dentro do período de validade do que se anuncia;

§ 3º -

Encontrado que for qualquer papel pregado fora do local apropriado, o Guardião do Palácio Maçônico investigará sua procedência e, de imediato, aplicará a multa prevista no 
Art. 40- 
No Salão de Festas do Palácio Maçônico funcionará um restaurante, que servirá as refeições ou coquetéis do ágape tradicional, sendo terminantemente proibida a fundação ou exploração de qualquer outro por qualquer entidade e sob quaisquer pretextos. 
§ 1º - 

O restaurante de trata este artigo será explorado por Maçom regular, preferencialmente dentre os integrantes das Lojas do Palácio Maçônico de Vila Velha;

§ 2 - 

Se mais de um interessado se inscreve para exploração do restaurante, far-se-á licitação de preços dos serviços e alimentos ofertados, sendo escolhido aquele que oferecer menor preço e melhor qualidade pelo Conselho Consultivo;

§ 3 -

Se houver empate nas propostas de que trata o parágrafo anterior, será a exploração deferida ao Maçom regular mais antigo de inscrição na Grande Loja Maçônica do Espírito Santo; 
 
§ 4º -

Respeitar-se-á o direito adquirido do atual detentor da exploração do Salão de Festas do Palácio Maçônico de Vila Velha, de continuar suas atividades normais nos moldes anteriormente avençados.

Art. 41 -
A taxa prevista no § 3º, Art. 16, deste Regimento, é um valor que cobre o uso do imóvel e mobiliário, exceto pratarias, talheres, copos, geladeiras e congeladores que serão ofertados se houver disponibilidade.  
Art. 42 - 
Os caso omissos serão resolvidos pelo Conselho Consultivo, “ad referendum” da Assembléia Geral.

Art. 43 -
Este Regimento foi aprovado e promulgado pelo Conselho Deliberativo do Palácio Maçônico de Vila Velha, em reunião extraordinária, que também o assina juntamente com o Guardião e o Secretário.

Art. 44 -
O Conselho Deliberativo mandará distribuir cópias do presente Regimento para os Veneráveis Mestres, 1º e 2º Vigilantes das Lojas, Conselho Fiscal, Guardião do Palácio Maçônico, seu Adjunto, Secretário, Bibliotecário, bem como a outros interessados, especialmente à Grande Loja para fins que forem necessários.
Art. 45 -
Revogam-se as disposições em contrário, entrando este Regimento em vigor na data de sua publicação.  
 



Vila Velha (ES), 21 de maio de 2007.
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